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Gc A
GC DO AÀ,4ARAL SERTANIA - ME

GC CONSÍRUÇÓES E SERVIÇOS ESPECIAIS.
cNpJ N..05.581.899-0001-05 - t.E. N.o 16.157.225-1

Fazenda V áÍzea da Jurema, Sitao Sêrra Nêgra s/n Anexo B-km '105 - 8R361 - Zona Rural,
Patos-PB.

Fones (83) 98773-5034 ou 83/98899-6640

PROPOSTA COÍÚERCIAL

AO MI]NICIPIO DE PATOS/ PB

Qtda Un Valor
U n itário

(RS)

60 D|AS

Declaramos conhecer a legislação de referéncia desta Iicitação e que os produtos

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos
e aceitamos em todos os termos, inclusive quando ao pagamento e outros.

Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuiçôes pertinentes. Declaramos cumprir todas
as normas legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas as autorizações
que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes.

Esta proposta é válida por 60 dias ( sessenta dias), a contar da data da realização da

licitação, para assinatura do Termo de Registro de Preços. Os preços registrados em Ata
terão validade de 12 (dose) meses.

Patos-PB 27 de maio de 2024

Descrição do ob.jeto com
especificações

Prazo de
Validade

c.rai{§on coRDÉrao Do^!a^R r

veúque êi lrn!, : r, vária Í i, eov.u,

Valor Total
(RS)

ITE

1 570,00 54.720,OOCONCRETO USINADA 96M

I \{b

GC DO AI\4ARAI

I

Razão Social: GC DO AMARAL SERTANIA-ME

Nome Fantasia: GC DO AMARAL SERTANIA-ME

CNPJ: 05.581.899/0001-05
Endereço: FAZENDA VARZEAR DE JUREMA S/N BAIRRO: ZONA RURAL

Cidade: PATOS-PB CEP:58700-000

Telefone: 83 /98713-5034 E-mail: pedreiracordeiro@gmail.com
Responsável legal: Givanilson Cordeiro do Amaral

Dados Bancários: Banco: BRADESCO Agência: 1563-6 Conta Corrente: 18582-5

l

I
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PATS§
POVO COíPgTEiIIE
PFEFÉITUPA DÂ GENTE

I - RELATÓRIO

PARECER JURÍDICO DISP N" 5OII2O24

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N.
I4.I33I2O2I. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FOR}IECIMEÀTTO DE CONCRETO USINADO A
CA.BGO DA....:.]i §DCRETARIA MUI\.ICIPAL Df,
INFRAESTRUTTJRA E OBRAS PÚBLICAS DE
PATOS/PB Possibilidade Jurídica.

:' ,"11,1,' . : i:rrrliiir:lr .. i..A Comissão Pêrmanente de Licitaçãir,.,. CPL eÍicAhinhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo s.rpracitado para êmissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CoNTRATAÇÃO DE EIfRESA PARA FORI\IECIMENTO DE
CONCRETO USINADO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INTRAESTRUTURA E OBRAS PÚBIÍCAS DE PÀib§/PB, com fuIcro no Art. 75, Inciso II
da Lei n. '14.13312021.

A escolha do fomecedor G C AMARAL SERTANIA, inscrito no CPF/CNPJ
n'05.581.899/0001-05. se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor preço.

conlbrme pesquisa de preço anexâ aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em rcsumo, os seguintes documentos:

a) Solieiração e justi§cativa da Secreraia de INFRÁESTRUTURA E OBR4§ PÚBLICAS;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planeiamento, Orçamento e Gestão,

informando a exisÍência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declcrando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de 2024
para o custeio da despesa;

e) ÁutuaÇão;

fl Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros,'
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhistct, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;

PATSS

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 202/2024
Dispensa 07612024

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

-!üürr I

iHàl
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P,\TSS

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razáo do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, alér.a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaçã!,. pgrtinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoriâ 3ôbr:,rii'..prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza erniiieRtemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos. conr.ênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Juridica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade;'eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobie a matéria, u.g., probidade administrativa. da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossír'eis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. frustrando a realizaçâo
edeq uada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inüáveis, a lei preüu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/202I, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação,
(...)
II - pâra cotrtrâtação que envolva valores inferiores a R$ 36.840,00 (trinta e seis mil,
oitocentos e quarentâ reâis), no câso de outros serviços e compras;

PATSS

FOVO COÉPE'ENTE
PREFEITURÂ DÂ G'NÍÉ

h) Consto relatório conclusivo do Ágente de ContrataÇão:
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.
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p/[r8§
PÔVÔ CÔI*FÉIÉN'E
PAEF§'íU§Á DÂ ç€IITE

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
trarrsplantada paru a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. E o que se veriflca neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode conffatar diretamente sem que haja necessidade de
realizaçáo de um processo licitatório, oc.orrendo à dispensa de licitação.

enquadram-se nos limites de que tratâ o arl.24,II' da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de_u,m procedimentti"tiãt,rr'aln'"rliatalÍiÍ-ôbÍaid€va*er-.observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contratações ou a contrataçâo direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se re dêntro do limite previsto no inciso I do art.

tes ativo no

202/20 SE

A contratação de uma empresa para fornecimento de concreto
,r, ,. usinado é.,csseneial plrâ sârattir'a,, qqrlidade e,.'cÍieiôncia das

',' obiíis de "manüênçâôrr dô esíii'ada§: e :'con§trtçãó dà,,,,'lajes. O
... :,"ôoiier Ío uqt!a4oil., qfe recq:".a,áI{as VâltAgên§:l.:teú Simos de''' 'unifôrmitladê, rêsi§tênôia ê dúidbilidàde, fatôiês trüôiâis pâra

infraestrufura viária e para estrutura de suportes como lajes.
Além disso, a utilização de concreto usinado permite uma maior
agilidade no processo construtivo, otimizando o tempo de
execução e reduzindo custos operacionais.

O Tribunal de
entendimentos, aqui

. eôÍiutr de vasta jurisprudência e

.'óbservadas nos casos

os valores envolüdosf, correta â coiitrataçft, Iiôiiaçõq, .qüando

n cl2
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P/ITSS

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa eÍ\ fizão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Considerando r,que o valor global estimado para aqüi§ição na ordem de RS
36.840,00 (trinta e seis mil. oitocentos e quarentâ reais) ofertadó pela empresa G C
AMARAL SERTANIA, itrscrito no CPF/CNPJ n" 05.581.899/0001-05, encontra-se dentro
do limite de dispensa estabelecido no art.75, II, da Lei 14.133/2021 .

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

4.1. Quanto à instauração do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para ab€rtura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n" 14.133/2021, Art. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.133/2021.

PATSS

Êovo cot PEÍEr{ÍEpnÊFÉtTUatÂ oÂ 6€NTE

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a conhatação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, eslá demonstrado que esta
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.
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PATSS
povo conPÊ?ÊNTE
PREFEITURA OA ÇÉNÍE

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha da prestacão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 36.840,00
(trinta e seis mil, oitocentos e quarenla reais)conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda" que os valores estão dentrolráo valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentzidâ e foi o menor preço dentre os cotados.

Assim. compulsando os aulos, temos que o presente procedimento nào apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu triâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgãojurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o prosente parecer diz respeito também. a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especilrcadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2A21,,.,.e.suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamenúrias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

a) Dispcnsa lundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica.
nos termos da Lei no 14.113/2021, Art.75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n"
14.13312021- Documentos da Regúlaridade Fiscal, anexor'aos autos.

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potgncialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a

contrataÇão direta como única via apta a eliminar um prôcedimento custoso e caro. opino pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n'
076t2024.

4.3. Ouanto ao oro so administrativo

Manifesta-se também favorável à contatação da empresa G C AMARAL
SERTANIA, inscrito no CPF/CNPJ n" 05.581,899/0001-05, para o serviço em questão, nos
moldes do termo de referência aÍrexo aos autos, no valor de R$ 36.840,00 (trinta e seis mil,
oitocentos e quarenta reais)por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

PATSS
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PATS§
POVO COÉPEÍENÍE
PBE FÉI TU RA OÂ GÊNTE

Porftm,declara-sefavorável'também,aapÍovaçãodaminutadecontratoeatade
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação'

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr' Agente de Contratação, para

que adote a Eig& que entenda mais adequada, devendo:

i) haver, se do presente Procedimento,

pelo(a) Sr(a). Secreúrio(a)

A elevada consideração suPerior.

Patos-PB, 03

MA

ii) encaminhar-se

É o parece., ^Àtlr ry
procedimentos.

ES

TENTE
GENTE

JY§ $
Ê§

OMPE
RÀ BA

l90s

PATESrüú
ã PJ,g,,',f" I ã'^."'Ài É
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PATSS
POVO COHPEÍENTE
PREFEIÍUIÀ DA GENTE

AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
Públicas

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruída

com a justiÍicativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,

inciso VII, da Lei Federal n''14.133/2021, objetivando:

CONTRATAÇÃO NE EMPRESA PARA F'ORNECIMENTO DE CONCRETO
USINADO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a jusüficativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste óÍgão, para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 29 maio de 2024.

JOS DOB JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNIC A TRUTURA E OBRAS PUBLICAS

t PATO§
BsÍirSríiHr"ê:l:
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Àtr,
#À PATS§

rovo coríPEÍEr{rÉ
PR€ F€ IÍU F A DA GEXÍÉ

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATM N" : 202/2024

DrspENsA or I-lctraÇÃo N' ; 07 612024

TERMo oe narrrrcaçÃo

ObJETO: CONTRAUçÃO DE EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO DE CONCRETO
USINADO A CARGO DA SECRf,TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTT]RÂ E OBRAS
púst-rces or PATos/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'.20212ü4, referente à Dispensa de Licitação n".

07612024, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de G C AMARAL SERTÂNIÂ, CNPJ: 05.581.899/0001-05,
localizada à Fazenda Y árzea de Jurema, km 105 BR - 361, Zora Rural. CEP: 58.700.00, neste ato
representada por GIVANILSON CORDEIRO DO AMARAL, CPF n'437.541.804-44. A referida
contratação justifica-se pela solicita@o da Secretaria de InfraestÍutura e Obras Públicas de Patos/PB,
no valor total de R$ 54.720,00 (CINQIIENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE
REAIS), conforme justificativg termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida
empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em ânexo, no inciso nos termos do Art.
75, inciso Il, da Lei Federal n" 14.133/2021.

Patos-PB, 03 deiunho de 2024.

JOS
SECRETÁruO

DO O JUNIOR
UTURA E OBRAS PUBLICASD

ü
PATSS R*tir\§ilffiã,3
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PATSS
POVO COT,lPEÍENTE
PR E FEI ÍU ÊA DÂ GÊNÍÉ

solrcrrAÇÃo or auromzlçÃo
Patos - PB. 29 de maio de 2024.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações
posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO NE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE
PATOS/PB.

A contratação de uma empresa para lomecimento de concreto usinado é essencial para garantir a qualidade
e eficiência das obras de manutenção de estradas e construção de lajes. O concreto usinado oferece viírias
vantagens em termos de uniformidade, resistência e durabilidade, fatores cruciais para a infraestrutura
viária e para estruturas de supo(e como lajes. Além disso, a utilização de concreto usinado permite uma
maior agilidade no processo construtivo, otimizatdo o tempo de execução e reduzindo custos operacionais.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Atenciosamenle-

N/aáz Á
WANILDO MOREIRA DOS SANTOS

GERENTE DE INFRAESTRUTURA

ü
PATO§ R*tirSiliã.{fi

Senhor SecretiíLrio,
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PATSS
POVO COI{PETENÍE
PRE FE ITUP A OÂ GENTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objero: C0NTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE
PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇ-AMENTARIA: 02.070 Secrctaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas de Patos
CI-ASSIFICAÇAO I-'UNCIONAL: 15 122 1004 2024 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
de Infiaestrutura e Obras Públicas de Patos
Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - P8,29 de maio de2024.

Lf-Pl ttc í' .'t
MÀRIA JOSE DE FARIAS ARANHA MONTEIRO

Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

^ü.
PATO§ Poãt{ti'iq,éiiâ:m;.r'z r lnrancla
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TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍÍ. 72.lnciso II. Lei 14.13312021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

Para a contratação:

A contratação de uma empresa para fomecimento de concreto usinado é essencial para garantir a qualidade
e eficiência das obras de manutenção de estradas e construÇão de lajes. O concreto usinado oferece várias
vantagens em termos de uniformidade, resistência e durabilidade, fatores cruciais para a infraestrutura
viária e para estruturas de suporte como lajes. Atém disso, a utilização de concreto usinado permite uma
maior agilidade no processo construtivo, otimizando o tempo de execução e reduzindo custos operacionais.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

3. DOSERVIÇO

As características e especificações do objeto da referida conÍratação são:

ITE\I DESCRIÇAO QUANT. UNIDADE
0t CONCRETO USINADO 96m3 UNIDADE

4. DAS OBRIGAÇÔES DOCONTRATANTE

Eletuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamenre realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contralo ou outros instrumentos fuibeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação. nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa hscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

DAS OBRIGAÇÔES »O CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributíria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pemnte seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

5

t PATA§ B*iirS
Pâcto Nacionalpelã

Primeira
lnfância

I. DOOBJETO
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Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado" ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da inskução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA

7.1.O prazo máximo da prestação:de serviços da contralâção, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da
data de assinatua do respectivo instÍumento de ajuste.

Os preços contratados são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do coítrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o intenegno de urn ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
\os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dirulgação do índice de reajustamento, o Contratatte pa@ ao Contratado a

imponância calculada pela úhima variaçào conhecida. liquidando a diferença correspondente tào logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo relerente ao

reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorreÍ.
Nas aferições finais, o índice utilizâdo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paúes elegerão novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado pôr'apostilamento.

8. DOPAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorrerá conforme a execução dos serviços.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

ü
PATES B*ôr\§fjiH"trj

7. DOREAJUSTAMENTO
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Se necessária a verificação da qualifrcação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

10. Do CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

l l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

I I. DOS PROCEDIMENTOS DE F'ISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialméáte para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações peÍinentes a essas
atrihuiçôes.

I2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos AÍs. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a-
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%o (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiiria de
panicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçào, por prazo de ate 02 (dois) anos: e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidadel f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 14.133/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado. será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus" acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades preü$as, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, exclúdas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso" constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será Íegistrado no cadastro
correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. nos terrnos deste instrumento, ê desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento ate a daÍa correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizagão da seguinte
fórmula: EM:NxVPxl,onde: EM - encargos moratórios; N: número de dias entre a data prevista para
opagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpagâ;el:índicedecompensação
financeira, assim apurado: I : (TX + 100): 165, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta. um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na

ü
PATAS pqÍii.u{ eíiçeiiãr*,*;,*".'/ Ú lnrancla
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hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer

fo'rma não possa mais ser utilizado. seiá adotado. em substituição. o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Patos - PB, 29 de maio de 2024.

P*V* EÇFdPHTENTE
PreEF§ITUffiÂ *A §HNYE

ü
PATO§ mtirs*1g,.:.,:

ü«rk-r«,"(k'§#
GERENTE DE INFRAESTRUTURA
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO NT EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO
USINADO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS DE PAToS/PB.

1. DOTERMODEREFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendid4 de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base parz a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 29 de maio de 2024.

JosÉ ú.lo.luxroR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

-ü
PATêS R*hrSffigiir3
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 15:49:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67432/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00076/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 03/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.720,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE PATOS-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.720,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): G C do Amaral Sertania - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.581.899/0001-05
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 157a7083342c1116ed80bf3baf014bc2

Autorização da autoridade competente Sim 07f5546e07ded9d63c7decfaa4f7e9af

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b9244270d389c24f112c9d7b5d642e9f

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 81e684b38e53a11ba508a490d57e6662

Previsão Orçamentária Sim 84610552a756e4942cc84e673acc592b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim b4e75b66be6f56f1a1cee1ad323143fb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - G C do Amaral Sertania - Me Sim c41539c31177733fa50e201722275475

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 13F6.635D.7276.C059.420E.8AC8.5B30.E197. 
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João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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À prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumentô, pÍoposta apresentada, especificações técnicâs correspondentes, processo de

Dispensa de Licitação n' 076120?4 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazcndo
partes integrantes do presente contÍato, independente de transcrição; e seiií realizado na forma integral.

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATM N" : 2O212024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N':07612024
CONTRATO N'z 144912024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARiA MUNICIPAI, DE INFRAESTRUTURÀ E OBR-AS
PÚBLICAS E A EMPRESA G c ÀMARAL SERTANIÀ, PARA
PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINÂDO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAD(O:

Pelo presentc instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PUBI,ICAS órgão integfante da Administração Direta da Prefe itura Municipal dc Patos,
pcssoa jurídica dc Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No: 09.084.815/0001-70, com Sedc na Rua:
trpilácio Pessoa, s/n. Centro, no Município de Pâtos. Estâdo da Paraíb4 por seu Secretário o Sr. JOSE
DO BONFIM AR.AUJO JUNIOR, doravante simplesmente denominado CONTRÁTANTE. e do
outro lado G C AI\Í.ARÂL SERTANIAB CNPJ: 05.581.899/0001-05, localizada à Fazenda Várzca de
Jurema, km 105 BR - 361. Zona Rural. CEP: 58.700.00, neste âto representada por GIVANILSON
CORDEIRO DO AMARAL, CPF n' 437.541.804-44, doravante simplesmente denominado
CONTRATADO. dccidiram as partes contÍatantes assinaÍ o prescnte contrato, o qual se regerá pclas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR{ . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 076/2024, processâda nos termos da Lei Federal n"
14.133. de 0l dc abril de 2021; Lei Compl€mentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; e lcgislaçào
pcnincnte.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DO OBJETO:
O presente conrraro tem por objcto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE CONCRETO USINADO A CARGO DA SECRETARIA MUMCIPAL DE
INFRÀESTRUTURA E OBRAS PÚBLICÀS DE PATOS/PB.

CLAUST]LA TERCEIRA. DO VAI.OR E PREÇOS:
O valor total deste contrâto, a base do preço proposto, é de R$ 54.720,00 (CINQLTENTA E

QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - Do REÂJUSTAMENTo:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de ügência do contrato e mediante solicitaçâo do Contratado, os pÍeços poderâo
soÍrer reajustc após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada

It'u\t DESCRIÇAO QUANT.
UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL
CONCRETO USINADO 96 RS 570.00 RS 54.720,00

g."T?imlir\$
CA_

I

In
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OA G EXÍE

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação dâ assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partt dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do vâlor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utiliado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em sústituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice subeütuto, es paÍtes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanosccnte, por meio tle temo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado ;nr apoltilamento-

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrào por conta da seguinte dotação, constânte do orçamento vigente:
Re cursos Prtiprios do Município de Patos:

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Iaftaestrutura e Obras Públicas de Patos

CLASSIFICAÇÀo FUNCIONAL: 15 122 lO04 2024 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal dc

Inliaestruturâ c Obras Púhlicas dc Patos

Patos EI-FlNíUNTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CLÁUSLLÁ SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será eÍêtuado na Tesouraria do Contrâtante, mediante processo regular, da seguinte
mancira: Para ocorrcr no prazo dc trinta dias, contados do peíodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCTÀ:

O prazo máximo de prcstâção do sen'iço com objeto ôra contratado, está abaixo indicado e scrá

considerado da emissâo do Pedido do Serviço:
O contrato será cclebrado com a vigência até o finâl do exercício financeiro, iniciando-se na data de

sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA. DAs oBRIGAÇÓES DO CONTRAIANTE:
a - Efetuar o pagamento relâtivo ao fomecimento de combustível para Íiel execução do contratot
b - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realszad,o, de acordo com as

respectivas cláusulas do pÍesente contraio;
c - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento cootratâdo;
d - Notificar o Contratsdo sobre qualquer inegularidade enconaada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contraruais e legaisl
e - Designar representântes com aribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos dâ norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar â sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações perthentes a essas atrib

PATOS
ü mlirs a

CLÁUSULA NONA. DA GESTÃo Do CONTRÂTo
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Hà PATSS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O conrratante designa IVÂIIILDO MOREIRÁ DOS SANTOS, CPF
n' 009.335.90,1-74, Matrícula n'31558266, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO,
que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização dâs faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontâmentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertua de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo
a defesa prévia ao contrâtâdo, quândo for o caso;
c) Propor aplicaçâo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter contÍole atualizado dos pagamêntros efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAÇÔES Ix) CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimenio descrito na Cláusula corespondente do presente contrato,
dentro dos melhores pârâmetros de qualidade estabelecidos pâra o ramo de atividade relacionada ao

objeto conratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e lrabalhista, bem como por todas as despesas e comprcmissôs assumidos, a qualquer títuIo, perante

seus fomecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contratadoi

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execuÇào do contrato, que

o represente integralmcnte em todos os seus atosl

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os iniormes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrabnte ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrâto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no tdo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conlecimento e a devida autorizção expressa do Contratante;

g - ManteÍ, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de regularidadc e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contrataçào direta,
âprcscntando ao Conüâtante os documentos neccssários. semprc quc solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTER{ÇÃO n TSCTSÃO:
Estc côntrato poderá ser alterado com a dcvida justificativa, unilateralmente pelo Contrâtânte ou por
acordo entre âs pâíes. nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o

disposto nos Arts. 137, l38e lS9,todosdaLci l4.l3l/2021.
O Contratado Íica obrigado a accitar. nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressões
que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.13312021 . Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o límite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado cntrc os contratantcs.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presenle contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pâctuadas,
os procedimentos e przzos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, conforme
disposiçâo dos Art. 140 da Lei 14.13312021

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

ü
PATO§ m$rSrílffira

ia

o aso! a

rovo coàr rÉÍExÍE
PI 

' 
FãI IUF A OA GÉT'IÉ
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garântida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei
14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgtla cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratâdo pela inexecução total ou parcial do conÍato; d

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatâÍ com a Administraçào,
por prazo de atê 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida suâ reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades iabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de paBamento nos terrnos deste ínstrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data óorrespondente ao efetivô pagamento da
parcela. Os encargos moralórios devidos em razáo do atraso no pagamento serào calculados com
utilização da seguinte fórmulal EM =N x VP x I, onde: EM = encargos moratóÍiôs; N: número de

dias entre a data prevista parâ o pagarnento e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser
paga; e i: índice de compensaçãô financeira, assim apurado: J= (TX : 100) - 365, sendo TX=
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na bipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qurilquer forma não possa mais ser utilizado, será

adorado, em substituição, o que vier a sgÍ dôterminado pêlâ Lgi§laçâo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões d€correntes deste contÍato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E. por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duâs testemunhas.

Patos/PB,03dejunl ;.umên,ô.*inàdodisjr.rmenre

gq.br cí t&sotcrtoEtoDo^t n^r
oàtr: 05/.6/2114 11:mr2{3oo
v.rií'qúÉ m httpril/mlid.Í.ili.sov.br

JOSE
Sec

Orde

TESTEMUNHAS:

G C ÀNIÀRAL
CNPJ n" 05.58I

Nome
CPF:

s PAT {,JI'

Nome
CPF:

O f .la- Peto Nôcior.l pêlà

#rr§[íÉ§"':íB

PO VO COMPETERÍE
'ÊE 

Êã I'U RÁ BÀ GÉXTE

e Obras
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ERNÁNDES BARBOZA NÓBREGÁ
Prefeito

Publlcido por:
Reíato Eduârdo Mârques

Código Idetrtlílcrdor:C9FF6 I 8E

ESTÂDO D-4. PARÂIBÁ
MUI\üCíPIO DE OLHO D'ÁCUA

GABTNETE D-4. PREFEITÀ
-{vrso DE LrcrTAÇÃo

PREGAO N" 00023/2024
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N.' OOOTO/2024

A Prefeitura Municipal de Olho D'água - PB, através de seu Pregoeiro
e Equipe de Apoio. toma público paÍa coúecimeíto dos inter€ssâdos
que fani realizar licitaçào, nos termos da Lei l4.l33l}02l. na
modâüdade PRIGÃO N' OOO21|2O24, do tipo menor prêço, com o
objeto: Àquisição de maça, cebola e alho para merendâ escolar do
municipio de Olho D'ágüa-PB. A aberturâ da sessão seú no dia
18.06.2024 à 09:00 horas, na sala de licitaçôes deste órgão, situado
na Ruâ Fausto de Almeida Cosla, s/n", Centlo - Olho D'águâ-PB. O
edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br e
wurv.olhodagua.pb.gov.br.

Olho D'água-PB,05 de juúo de 2024

ÁLÁELÇO SAMPAIO LEITE
Pregoeiro

Publicâdo por:
Rossivan de Oliveira Ferreira

Código Id€ntincâdor:6DC3A0C9

CABINETE DA PRIFEITA
A!'ISO DE EDITAL LICITAÇÃO

ALÁELÇO SÁMPÁIO LEITE
Pregoeiro

Publicado por:
Rossivan de Oliveira Ferreira

Có{ügo ldeotlÍlcrdor:B I lB8E2D

ESTÂDO DA PÁNÂiBA
MI'MCÍPIO DE PATOS

S EC RETARIA D E ADMI \-I STRAÇÀO
EXTRATO RÀTTFlCAÇÃO DISPENSA N." O76t2O24

PROCESSO ADMINISTRATM N': 20212024
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRf,SA PÂRA
FORNECIMENTO DE CONCR-ETO USINADO A CARGO DÀ
SECR-ETARIÂ MUNICIPAL Df, INFRAESTRUTURA f
OBR.I.S PÚBLICÂS Df PA'ToS/PB.
INTERLSS-{DO: C C ÀMAR-AL SERTÁ"I-lA

A Prefeitura Municipâl de Olho D'águâ - PB, através de seu Pregoeiro
e Equipe de Àpoio, loma público para coúeciÍnenio dos iDteressados
que fani realizar licitaÇào, nos lermos da Lei 14.133/2021, nâ
modalidade PREGÀO PRESENCIAL N" 0002212024, do tirÉ Ííenot
preço, com o objeto: fomecimento de Íefeições tipo cÀfé da manhã,
âlmoço e jartaÍ para atender as necessidâdes dos profissionais que
prestam serviços no dist !o do socorro do
municipio de Olho D'áÊua-PB. À abertuÍa da sessào senl no dia
20.06.2024 às 08:30 horas, na sâla de licitaçôes deste órgão, situado
na Rua Fausto de Almeidâ Costa, s/n", Centro - Olho D'ágüa-PB. O
edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br e
wutr.olhodagua.pb.gov.br.

Olho D'água-PB,05 dejunho de 2024

CNPJr 05.581.899/0001-05
Fundamento ArL 75, lnciso II dâ Lei 14.13312021.
FONTE DE RECURSO: O.çamento Vigenle 2024.
VALOR GLOBAL: R§ 54.720,00 (CINQUENTA E QUATRo
MIL SETECENTOS E VTNTE REÂ|S).
PERioDo DA ExEcuÇÃo: aré o final do exercicio financeto.
Ratifico, com base no parecer emitido pelâ Assessoria JuridicÂ. o
referido processo de dispensa.

Patos/PB, 03 dejunho de 2024

SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRÁTO DE CONTRATO N' 1,Í49l20r1

PROCESSO ADMINISTRÁ.TM N"r 202/2024
PROCESSO DE LICTTAÇÃO N"t O76nO24 - Dl§pen§â do

Licitaçio.
CONTRATO N': 1449/2024
CONTRÂTANTE: SECRETARIÀ MIJNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICÀS
CONTRATADO: G C AMARAL SERTANIA
CPFJ N': 05.581.899/0001-05
OBJETO: CONTRÁTÂÇÃO DE EMPR.ESÀ PARA
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINÂDO A CARCO DÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÀESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.
V LOR GLOEALT VÂLOR GLOBAL: RS 54.720,00
(CINQUENTA E QUÀTRO MIL SETECENTOS E VINTE
REArS)
PRAzo DE !'ICÊNCIA: O prizo de úgêocir .té o final do
erercicio íinrnceiro, com iúlcio nr drta da essiDrturs.
DOTÂÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçrmeÍto vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art 75, Inclso II dr Lei t4.133/2021.

Patos/PB, 03 dejulho de 2024

JOSÉ DO BOMFIM ARÀÚJO JÚNIOR
Searetário de lnfraestrutura e Obras Públicas

Publlcedo por:
Rachel dâ Costa Medeims

Códlgo Identilicrdorr 2l SDB 148

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO
AR,{.TIFICAÇÃO - 037/2024

EXTRÁTO DE R^TIFICAÇÃO DE LICITAÇÂO

PROCESSO A.DMINÍSTRATIVO N' I7812024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' Of 7/2024

OBJÉ"IO CONTRÁTÁÇÃO DE EMPRESÁ PÁRA PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS NÁS ÁkA,CS »,t StÚ»t Oü ESPECIALIZADOS,
Á CARCO DO FLINDO MUNICIPÁL DE SÁúDE,/SECRETÀRIA
MUNICIPAL DE SÀÚDE DO MUNICIPIO DE PÁTOS.

INTERESSÂDO: ALMEIDA E VASCONCELOS
MEDICOS ESPECIALIZADOS, inscrito no
3',7 .344 .22810001 -O9 .

sER\,'IÇOS
CNPJ no

VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é de RS 731.100,00
(seteceDtos e í.irtr e um mll e cem reals).

wu,w.diariomunicipal.com.br/famup t0

PREGAO PRESENCI,dL N' OOO22/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N," 00069/2024

JoSÉ Do BoMFIM ARÀÚJO JÚNIoR
Secretário de ÍnfraestÍurura e Obras Públicas

Püblicrdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Códl8o ldetrtiÍicrdor:C78FCE8 I

FONTE DE RECURSO: Orçâinento 2024.
02.100 Secretâria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção dâs Atividades Adminisúativâs dâ

Secretaria Mudcipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.19 Ouúos SeÍviços de Terc€iÍos - Pessoa Juridicâ
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PATSS
POVO COI{PETENÍE
PRE FE ITUP A OÂ GENTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objero: C0NTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE
PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇ-AMENTARIA: 02.070 Secrctaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas de Patos
CI-ASSIFICAÇAO I-'UNCIONAL: 15 122 1004 2024 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
de Infiaestrutura e Obras Públicas de Patos
Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - P8,29 de maio de2024.

Lf-Pl ttc í' .'t
MÀRIA JOSE DE FARIAS ARANHA MONTEIRO

Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

^ü.
PATO§ Poãt{ti'iq,éiiâ:m;.r'z r lnrancla
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Corsulta Regularidade do Enpregador

Voltar

htps://consúta-crfÇaixa.gov.br/consultacrflpages/consultaErrpregadorjs

lmprimir

Câ'§â
CAIXÁ ECl]NÔMxCÀ FEÚERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrânça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05 /2024 a tL/06/?O24

Certificação Número: 202405 1305 10 1246L4O688

Informação obtida em 28/05/2024 L7:04:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

05.581.899/0001-05

G C DO AMARAL SERTANIA

R DO PRADO 431 SALA 03 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-010

I of 1 28/05/2024. l'l:04
Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 9984.3C59.AA06.2087.437A.38FC.065E.6467. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G C DO AMARAL SERTANIA
CNPJ: 05.581.899/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo aclma identificado que vierem a ser apuradas, ó certiÍicado que:

'l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê dêtermina sua
desconsideração pâra fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certiÍicaçâo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnleÍnet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às '16:05:06 do dia 1010112024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0810712024.
Código de controle da certidão: 4470.8'162.2'147.3224
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 9984.3C59.AA06.2087.437A.38FC.065E.6467. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CÓDIGO: D886.9DED.5334.571 A Emitida no dia07lo5l2024 às 10:18:09

,,u#

Nome Empresarial:
G C DO AMARAL SERTANIA

Endereço:
VARZEA DE JUREMA

Bairro:
ZONA RURAL

lnscr. Estadual:
'16.157.225-1

l\ilunicípio:
PATOS

Situaçáo Cadastral
ATIVO

Número
S/N

Complemento:
KM í05 BR 36í ANEXO B

CEP:
58700-000

CNPJ/CPF:
05.581 .899/0001-05

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes nêste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

Cêrtidão de Oébito emitida viã 'lnternet'.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 9984.3C59.AA06.2087.437A.38FC.065E.6467. 
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Darêtoria de Administraçáo Tributária
Endereço: AV. EPITÀCIO PESSOA, 91-CENTRO Têlêrone: (83)3421 2108 CNPJ: 09.084 a15/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
dala: 0710512024

lnscrição l\,lercantil

1028082
Sequencial:

Referência Loteamento

Cadastro lmobiliário

Natureza lnscrição lmobiliáÍia

Tributos Mercantis

Razão Social:
G C DO AMARAL SERTANIA ME

CNP.IiCPF

1028082

Atividade Principal

2391.5/01 . BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÀO

Atividades Secundárias
0810-0/99 - EXTRAÇÃO E BRTTAMENTO DE PEDRAS F OUTROS MATER|A|S PARA CONSTRUÇÃO E

BENEFICIAMENTO ASSOCIADO
O99O-4/03 - ATIVIDADES DE APOIO A EXTRAÇÀO DE MINERAIS NÃO-METALICOS
4313-4/OO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

httpsr/geslor.tributosmunicipais.com.br/rêdesim/prefeitura/patos//views/publjco/portaldoconhibuinte/publico/autênticacao/aulenhcac
ao.xhtml

5AD35E0002573BA4C9BFoAB1 EB66AF7C06C1 8F26

Contribuinte:
G C DO AMARAL SERTANIA ME

Localização: FAZ FAZENDA VARZEA DE JUREMA, S/N, , ZONA RURAL

lnscriçáo Estadual

161572251

lnicioAtividade: 05/06/2008 Validade: 0610712024

Í.butus l^Íômàu@ LTDA Ve6âo:3.0 R Usuárc: VIA INTERNET

I

Observaçoes: Válido por 59 dias.

I

lnscrição Mercantil

05.581 .899/0001-05

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 9984.3C59.AA06.2087.437A.38FC.065E.6467. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67432/24. Data: 06/06/2024 15:52. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

Nome: G C DO ÀMÀRÀL SERTANIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.581.899/0001-05
Certidão n": 2450554 / 2024
ExpediÇão: 70 / 0l / 2024 , às 16:11:15
Validade: 08/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certifica-se que G C DO ÀlrÀRA], SERTÀIIIÀ (IáATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 05.581 .899/0001-05, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedor:es Trabafhistas.
Certidãô êmitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lei"s ns." 12.44A/2071 e

73.461 /2A11 , e no Ato A7/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cert.idão são de responsabil-rdade dos
Trlbunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certldão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst.lus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

]NTORMÀÇÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-hístas consLam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturaís e jurídicas
inadj-mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trâbalhistas, inclusive nô concernente aos
recôlhimentos prêvidenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recofhimentos determlnados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 9984.3C59.AA06.2087.437A.38FC.065E.6467. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67432/24. Data: 06/06/2024 15:52. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 15:52:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67434/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014492024
Data da Publicação: 06/06/2024
Data da Assinatura: 05/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 54.720,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE PATOS-PB.
Contratado (Nome): G C do Amaral Sertania - Me
Contratado (CNPJ): 05.581.899/0001-05

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 13dbbed5b1561b451b64ba091da8661d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 99843c59aa062087437a38fc065e6467

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 84610552a756e4942cc84e673acc592b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5184ee8cd41162953699658b6d685a68

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 9E7C.57DF.8FE3.ED30.9255.D23E.6621.AF93. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67432/24. Data: 06/06/2024 15:52. Responsável: tramita.

31

31



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67432/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 15:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67434/24 ao Documento 67432/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67432/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 23 5184ee8cd41162953699658b6d685a68

Comprovante de publicidade 24 13dbbed5b1561b451b64ba091da8661d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 84610552a756e4942cc84e673acc592b

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 30 99843c59aa062087437a38fc065e6467

RECIBO PROTOCOLO 31 9e7c57df8fe3ed309255d23e6621af93

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:05. Validação: 95DB.4FAE.5982.FF9A.D185.29A4.CBED.B085. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 67432/24. Data: 06/06/2024 15:52. Responsável: tramita.
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